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ATO§ DO PODER EXECUNVO

LEr N' 4W12023

Autoriza a abertura de Crédito
Especial ao Orçamento vigente para

fins que menciona e ü outras

providências.

O PRTFEITO COITSTITUCIOITAL DO MT'TICÍPTO DE SÃO UIGI'TL DE

TAIPU-ESTAIX) DA PARAÍBA, faço saber que a Câmara Muntclpal de

Vereadores aprovou e êu sanclono a segulnte l,eft

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito

especial ao orçamento vigente, no valor de valor R$ 100.000100 (Cem mil
reais), para atender as despesas com repasse de rateio mensal ao Consórcio

Fúblico Intermuricipal de Segurança Pública da Paraíba - UNISEG, e

tanrbém, inclusão de rubricas não contempladas no Orçamento 2023.

Parágrafo Único. A discriminação do crédito especial no caput deste artigo

será assim distribuída:

02.010 Gabinete do Prefeito

Rubrica: 04 122 2001 2003 Manutenção das atividades do Gabinete do
Prefeito

Elemento de Despesa

337 l.4l 99 I 5001000 Contibuições.
337 I .41 99 17040000 Contribuições.

R$ 6.000,00
R$ 6.000,00
R$ 70.000,003 3 90.30 99 17 040000 Material de Consumo..............
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Rubrica: 04 122 1001 2029 Manutenção das Atividades da Secretaria
Municipal de Cultura, Espoúe, Turismo, Lazer e Juventude

Elemento de Despesa

3390.31 99 15040000 Premiações Cult, Artísticas, Cient, Desport.... R$ 18.000,00

Fonte: Recursos Liwes (Ordinario) e Recursos de Transferência da União

Referente a Royalties do Peüóleo e Gás Natural

finalidade: Atender as despesas com repasse de rateio mensal ao

Consórcio Público Intermunicipal de Segurança Pública da Paraíba -
UNISEG, e também, inclusão de rubricas não contempladas no Orçamento

2023, a serem pagos com Recursos Liwes (Ordinario) e Recursos de

Transferência daUnião Referente a Royalties do Petróleo e Gas Natural.

Art.zo - Para a cobertura do Crédito autorizado pelo artigo anterior

serão usadas as fontes de recursos caracterizadas no art. 43, dalei Federal

no 4.320 de 17 de março de 1964.

Parágrafo único - Fica ainda o Poder executivo municipal autorizado a

suplementar o referido projeto, cÍlso seja necessario, nos moldes do artigo
42, dal.ei Federal no 432A de fi de março de 1964, bem como, nos limites
do valor autoiuado na Lei Orçamentária Anual de 2021.

Art 3o-Ficaaindao Prefeito Municipal autorizado arcalizar as modificações
oriundas do referido crédito especial naLDO e PPA vigentes promovendo à
compatibrlizaçãa da ação ora proposta.

PODER EXECUTIVO
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Lrt.4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em conüário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de São Miguel de Taipu,

Estado da Paraíba, 30 de março de2A23

Prefeito Municipal
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RE,LATÓRIO
FINANCEIRO

AI\iEXO I
DE ESTIMATTVA DO IMPACTO

oBJEro r rrr:il:: 
16' ro Lei complemenúar no 101/2m0)

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial

ao orçamento vigente, no valor de valor R$ 100.000100 (Cem mil reais),
para atender as despesas com repasse de rateio mensal ao Consórcio Público

Intermunicipal de Segurança Pública da Pmaíba - UNISEG, e tarnbém,

inclusão de rubricas não contempladas no Orçamento zAn.

TMPACTO NO ORÇAMENTO/2O23

Sem reflexo, pois não aumenta a despesa já prevista no orçÍrmento corrente,

uma vez que os recursos de custeio decorrerão de anulação de despesas já
consignadas no orçamento.

TMPACTO NO ORÇAMENTO/2024

Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à realidade

orçamentária futura.

TMPACTO NO ORÇAMENTO/202s

Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à realidade

orçamentária futura.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de São Miguel de

de 2023.Taipu, Estado da Pmaíbq 30 de

Municipal
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DECII\RAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRO

(Artigo 16, tr, ki Complementar n' 101/201[)

OBJETO DA DESPESA:

Fica o Poder Executivo autorizado a úrir crédito especial

ao orçamento vigente, no valor de valor R$ 100.000100 (Cem mil reeis),
para atÊnder as despesas oom repasse de rateio mensal ao Consórcio Público

de Segurança Pública da Paaíba - UMSEG, e também,

inclusÍlo de rubrica não conternpladas no Orçamento 2023.

I.ONTE DE CUSTEIO:

Crédito Especial a ser aberto naLON2023 tendo como Fontes de Recursos,

Recursos Liwes (Ordinário) e Recursos de Transferência da União Referente

a Royalües do Petróleo e Gas Natural

Na qualidade de ordenador de "despesas" do Município de São Mguel
de Taipu, declaro, para os efeitos do artigo 16, II da Lei Complementar no

l0l - Lei de Responsabilidade Fiscal, gw a despesa acima especiÍicada
possui adequação Orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual,
em razão da aberhua do Crédito Especial paÍa esse fim autorizado.

Gabinete do Prefeito Constitucional do MunicÍpio de São Miguel de Taipu,

de março de20233Estado da

Prefeito Municipal
uE


